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4 1 SUPERVISÁO SETORIAL

DE CONTROLE E COBRANÇA CRAS 1.21 ENC DE SETOR

5 SUPERVISÃO * CON•LE

DE AMRA DE SAO CADOS CRAS 1 CHEFE DE SAO

5.1. SUPERVISÁO SETORCAL

DE CONTROLE E COBRANÇA CBASAO 1 ENC. DE SETOR

6 SUPERVISÃO DE CONOTE

DEALNEEDODETAQUIARINGA CRAS 1 CHEFEDO

6.1. SUSPEMSAO SEMRAL DE CONTMLE E

COBRANÇA CMS.121 ENC. DE SETOR;';

IV O INCISO XIX DO ANEXO 1:
-

XIX DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA
-

DE JUNDIAÍ (DRT-16):

1. SAO DE CONTMLE A5 1 CHEFE DE S*O

2. SEÇÃO DA DNA ATIVA DA 1 CHE{E DE SEO

3. SUPERISAO DE ENOCLE

DEARRECADACAODEAMPM CRAS 1 CHEFEDO

71 SUPERVISÃO ESMAL

DE COLM E CONP CRAS.1.21 ENC. DE SETOR

4. SUPERISAO DE CONT,OLE

DE GRADACAO DE BRAGAN•PAULISTA CRAS 1 CHEFE DE SAO

4.1 SUPERVISÃO SETOTAL

DE CONTROLE E COBRAN CRAS.1.21 ENC DE SETOR

5. SUPERISAO DE CONTMLE

DE ARRENCADACAO DE JUCIDIAL CRAS 1 CHEFE DE S*O

S.D. SUPER,ISÁO SETOTAL DE CONTL CRAS 1 ENC DE SETOR

5.2. SUPERVISAO SERIAL DE COBRA1• CRAS 1 ENC DE SETOR

6 ••R•O*CON••

DEARREPDOMOGIMTNM. CRAS 1 CHEFEDO

61 SUPENSAO SETOTAL DE CONOTE CRAS 1 ENC DE EMR

62 SUPERISAOSETORIALDEBANCA CRAS 1 ENSISETOR

V O ITEM 16 DO ANEXO II:
-

ADELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE

JUNDIAI (DRT-16):

1. S*O DE JULGAMEN!TO DRT 1*,5J 1 CH* DE SECAO

ARTIGO 6.2 - PARA FINS DE CONCESSÃO DA

GRATIFICAÇÃO DE GESTÃO E CONTROLE DO ERÁRIO

ESTADUAL (GECE) E DA GRATIFICAÇÃO POR ATIVIDADE DE

JULGAMENTO (GRAJ), INSTITUÍDAS, RESPECTIVAMENTE,

PELOS ARTIGOS 22 E 24 DA LEI COMPLEMENTAR N.* 700,

DE 15 DE DEZEMBRO DE 1992, NA DELEGACIA REGIONAL

TRIBUTÁRIA DE JUNDIAI, FICAM IDENTIFICADAS AS

UNIDADES ABAIXO E INDICADAS AS CLASSES INCUMBIDAS

DAS ATIVIDADES ESPECÍFICAS AFETAS AS MESMAS:

1 SEÇÃO DE CONTROLE (A.5) TÉCNICO DE APOIO A
- -

ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA;

II SERVIÇO DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS
-

(SIEF) TÉCNICO DE APOIO A ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA;
-

III -- SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO FISCAL E DE ANÁLISE

DE RESULTADOS SPF - TÉCNICO DE APOIO A

ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA;

IV SEÇÃO DE JULGAMENTO (SJ) JULGADOR
- -

TRIBUTÁRIO;

V SUPERVISÃO REGIONAL DE CONTROLE DE
-

ARRECADAO CRA - TÉCNICO DE APOIO A

ARRECADAÇAO TRIBUTÁRIA;

VI SEÇÃO DA DIVIDA ATIVA ISSDA TÉCNICO DE
- -

APOIO A ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA;

VII SUPERVISAO DE CONTROLE DE ARRECADAÇÁO
-

(CRAS) - TÉCNICO DE APOIO A ARRECADAÇÃO

TRIBUTÁRIA;

VIII SUPERVISÃO SETORIAL DE CONTROLE CRAS
- -

TÉCNICO DE APOIO A ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA;

IX SUPERVISÃO SETORIAL DE COBRANÇA CRAS
- -

TÉCNICO DE APOIO A ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA;

X SUPERVISÃO SETORIAL DE CONTROLE E COBRANÇA
-

CRAS TÉCNICO DE APOIO A ARRECADAÇÃO
-

TRIBUTÁRIA;

XI INSPETORIA FISCAL (IF) TÉCNICO DE APOIO A
- -

ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA;

XII POSTO FISCAL (PF) TÉCNICO DE APOIO A
- -

ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA;

XIII POSTO FISCAL DE FRONTEIRA PFF TÉCNICO DE
- -

APOIO A ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA

ARTIGO 7.E - OS ÓRGÃOS PREVISTOS ARTIGO 2 *,

- NO

BEM COMO SEUS DIRIGENTES OU RESPONSÁVEIS TERÃO,

RESPECTIVAMENTE, AS ATRIBUIÇÕES E COMPETÉNCIAS

FIXADAS PARA OS ÓRGÃOS IDÉNTICOS DAS DEMAIS

DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS, EM CONFORMIDADE

COM AS DISPOSIÇÕES PERTINENTES DEFINIDAS NO

DECRETO N* 51.197, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1968 E

LEGISLACA POSTERIOR

ARTIGO 8.2 - FICA FIXADO O PRAZO DE 60 (SESSENTA)

DIAS CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTE DECRETO

PARA A INSTALAÇÃO DAS NTIDADES PREVISTAS EM SEU

NIGO 2.Q.

ARTIGO 9.' -A SECRETARIA DA FAZENDA EA

SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO ADOTARÃO AS

PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS A REALOCAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS PARA A EFETIVA IMPLANTAÇÃO DA

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE JUNDIAI

ARTIGO 10 - ESTE DECRETO E SUA DISPOSIÇÃO

TRANSITÓRIA ENTRARÃO EM VIGOR NA DATA DE SUA

PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO,

EM ESPECIAL O INCISO 1 DO ARTIGO 1.2 DO DECRETO N.*

30.557, DE 3DE OUTUBRO DE 1989 EO DECRETO N.*

31.770, DE 28 DE JUNHO DE 1990.

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

ARTIGO ÚNICO - AS UNIDADES IDENTIFICADAS NO

ARTIGO 2.9, INCISOS 1 A III E VII A IX E SUA ALÍNEA *B*, DO

DECRETO N.2 31.770, DE 28 DE JUNHO DE 1990,

PERMANECERÃO EM ATIVIDADE, COM SEUS DIRIGENTES

OU RESPONSÁVEIS, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, ATE 30

(TRINTA) DIAS DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE DECRETO

PARA PROVIDÊNCIAS RELACIONADAS A TRANSFERÉNCIA DE

PESSOAL, MATERIAIS, MÁVEIS, PROCESSOS, EXPEDIENTES,

PRONTUÁRIOS E DOCUMENTOS AFINS, AS UNIDADES

DESTINATARIAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 9 DE JUNHO DE 1997

ARLO LCAL

ESTADO DE SAO PAULO

SEÇÃO1

JORNALISTA RESPONSÁVEL - DILSON MEZZETTI COSTA

REDAÇAO

RUA JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA, 152

CEP 03111-010 - SAO PAULO

MÁRIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

DALMO DO VAE FOGUEIRA FIMIO

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO

ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, 9 DE JUNHO DE 1997.AOS

(PUBLICADO NOVAMENTE TER SAÍDOPOR COM

DECRETON.441.866,

ESPECIFICA DO DECRETO N.* 33.706, DE 23 DE

AGOSTO DE 1991, QUE DISPÕE SOBRE A

ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO INSTITUTO DE

TERRAS DA SECRETARIA DA JUST* E DA DEFESA

CIDADANIA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.E - FICAM INCLUÍDOS NA ALÍNEA ,,C* DO

INCISO III DO ARTIGO 3.* DO DECRETO N.E 33.706, DE 23

DE AGOST9 DE 1991, OS SEGUINTES DISPOSITIVOS:

*11. AREA DE ASSENTAMENTO VIII;

AREA12. DE ASSENTAMENTO IX..

ARTIGO 2.9 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 17 DE JUNHO DE 1997

MARIO COVAS

BELISARIODOSSANTOSJUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

WALTERLAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

DE17DEJUNHODE1997

ESTABELÈCE O PADRÃO DE LOTAÇÃO DO CENTRO DE

DESENVOLVIMENTO DO PORTADOR DE DECIENCIA

MENTAL, DA SECRETARIA DA SAÚDE E DCA

PROVIDENCIANDOPELAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, A VISTA DO

DISPOSTO * 1.* DO ARTIGO 18 DA LEI COMPLEMENTAR
NO

N.* 674, DE 8 DE ABRIL DE 1992, E DA MANIFESTAÇÃO DA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO

SERVIÇO PÚBLICO,

DECRETA:

ARTIGO 1.9 - FICA ESTABELECIDO, NA CONFORMIDADE

ANEXO QUE ODO FAZ PANE INTEGRANTE DESTE DECRETO,

PADRÃO DE LOTAÇÃO DO CENTRO DE DESENVOLVIMENTO

DO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA MENTAL, DA SECRETARIA DA

SAUDE

ARTIGO 2.* -A UNIDADE REFERIDA NO ARTIGO ANTERIOR

APLICA-SE DISPOSTO ARTIGOS 2.* 5.* DO DECRETO
O NOS E

N.9 38.889, DE 1.G DE JULHO DE 1994.

ARTIGO 3.' -- ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 17 DE JUNHO DE 1997

MÁRIO COVAS

FERNANDOGOMEZCARMONA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO

JOSÉDA SILVA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 17 DE JUNHO DE 1997.

ANEXO

QUESEREFEREOARTIGO.DODECRETON.. DE
A

L.C. 674/92

CARGOS-FUNCOES

ASS,STENTE SOC,AL

ATENDENTE DE CONSU TÓRIO DENTÁRIO

AUXILIAR DE ENFERMA - EM

AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE

AUXILIAR TÉCNICO DE SAÚDE

CIRURGIÁO DENTISTA

ENFERMEIRO

FARMACEUTICO

FISIOTERAPEUTA

FONOAUDIOLOGO

MÉDICO

NUTRICIONISTA

PSICÓLOGO

TÉCNICO DE REABILITAÇÃO FÍSICA

TERAPEUTA OCUPACIONAL

LOTAÇÃO

TOTAL

3

4

30

60

20

2

4

2

2

2

10

2

3

2

3

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO DE 17897

DISPENSANDO, A PEDIDO, MONSENHOR MANOEL

SALVADOR DE CARVALHO NEVES, RG 718.355, INDICADO

PELA MITRA ARQUIDIOCESANA DE SAO PAULO, DAS

FUNÇÕES DE MEMBRO DO CONSELHO DELIBERATIVO DO

MUSEU DE ARTE SACRA DE SAO PAULO, DO

DEPARTAMENTO DE MUSEUS E ARQUIVOS, DA SECRETARIA

DA CULTURA

NOMEANDO, COM FUNDAMENTO NO ART. 123 DO

DEC. 20.955-83, PADRE JOSÉ RODOLPHO PERAZZOLO, RG

9.464.328, PARA, COMO MEMBRO INDICADO PELA MITRA

ARQUIDIOCESANA DE SAO PAULO, INTEGRAR O MUSEU DE

ARTE SACRA DE SAO PAULO, DO DEPARTAMENTO DE

MUSEUS E ARQUIVOS, DA SECRETARIA DA CULTURA, EM

COMPLEMENTAÇÃO AO MANDATO DO MONSE HOR

MANOEL SALVADOR DE CARVALHO NEVES

DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 17-6*97

NO OF. GSEP-1*00107-97 EM QUE E INTERESSADA

A SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO SOBRE

RECONDUÇÃO E DESIGNAÇÃO DE MENBROS DA

COMISSÃO PROCESSANTE PERMANENTE: "D,ANTE DOS

ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DO EXPEDIENTE E NOS TERMOS

DOS 278, * 1.* 279 DA LEI 10.261-68,ARTS E APROVO A

RECONDUÇÃO DE MAURÍLIO RIBEIRO BRANDÃO, RG

3.868.196 E DE CYOMARA PAGANO TACCONI, RG

3.406.606, PARA, NA QUALIDADE DE MEMBROS,

CONTINUAREM INTEGRANDO A COMISSÃO PROCESSANTE

PERMANENTE DA SÈCRETARIA DE ECONOMIA E

PLANEJAMENTO, POR MAIS UM PERIODO DE 2 ANOS DE

IGUAL MODO, APROVO A DESIGNAÇÃO DE LUCIANO

HERRERA, RG 5 685.076, FUNCAO DEPARA EXERCER A

SUPLENTE DOS COMPONENTES DO ALUDIDO COLEGIADO,

EM SEUS IMPEDIMENTOS LEGAIS, EXCETO O

DESESTATIZAÇÃO

ATA DA DÉCIMA QUARTA REUNIÃO DO

CONSELHO DIRETOR DO PROGRAMA ESTADUAL

DESESTATIZACAOINSTRRUIDO
DE POR FORÇA DA

LEI ESTADUAL 9.361, DE 5/7/96.

AOS VINTE E DOIS DIAS DO MES DE OUTUBRO DO ANO

DE UM MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS, AS ONZE

HORAS, NA SALA DOS CONSELHOS, NO PRIMEIRO ANDAR DO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, FOI REALIZADA A DÉCIMA

QUARTA REUNIÃO DO CONSELHO DIRETOR DO PROGRAMA

ESTADUAL DE DESESTATIZAÇÃO, INSTITUÍDO POR FORÇA DA

LEI ESTADUAL 9.361, DE 5/6/96 NA PRESENÇA DOS

MEMBROS DO CONSELHO DIRETOR, DESIGNADOS POR

DECRETO DE 17/7/96, PUBLICADO NO D.O.E DE 18/7/96,

TENDO COMO PRESIDENTE O DR. GERALDO ALCKMIN

FILHO, VICE-PR9SIDENTE SENHOR SECRETARIO
COTO O

DE ECONOM,A E PLANEJAMENTO, DR. ANDRE FRANCO

MONTORO FILHO E COMO MEMBROS PRESENTES OS

SENHORES DR, ANTONIO ANGARITA, SECRETÁRIO DO

GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICA, DR, YOSHIAKIE

NAKANO, SECRETÁRIO DA FAZENDA, DR. DAVID

ZYLBERSZTAJN, SECRETÁRIO DE ENERGIA, DR. RUY

MARTINS ALTENFELDER SILVA, DE LIVRE ESCOLHA DO

GOVERNADOR, CONVIDADOS DRA BERTY LIAE COMO

TUNCHEL, SUB-PROCURADORA GERAL DO ESTADO, DR.

GUILHERME AUGUSTO CI•NEDE TOLEDO, DIRETOR

FI NANCEIRO DA CESP, DR. EDUARDO SOARES,

ASSESSOR TÉCNICO DA SECRETARIA DA FAZENDA, DR.

FERNANDO CARVALHO BRAGA, SECRETÁRIO TÉCNICO

E EXECUTIVO DESTE CONSELHO, DR. RICARDO LIMA,

COORDENADOR DO ESCRITÓRIO "ENERGIA SAO PAULO' E

ROSÁLIADRA BARDARO, ASSESSORA TÉCNICA DE

GABINETE DA SECRETARIA DE ECONOMIA E

PLANEJAMENTO UMA VEZ REUNIDOS OS MEMBROS DO

CONSELHO DIRETOR DO PROGRAMA DE DESESTATIZAÇÃO O

SR. SECRETÁRIO DE ENERGIA SOLICITOU AO DR.

GUILHERME AUGUSTO CIRNE DE TOLEDO QUE

FIZESSE UMA BREVE EXPOSIÇÃO DAS CLÁUSULAS DO

CONTRATO A SER CELEBRADO ENTRE A CESP EO BNDES,

CUJOS QUADRO-RESUMO FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTA

ATA. EFETUADOS, PORTANTO, OS ESCLARECIMENTOS

NECESSÁRIOS O CONSELHO DIRETOR DO PED POR

UNANIMIDADE DE SEUS MEMBROS PRESENTES, DECIDIU,

TENDO EM VISTA OS REFLEXOS QUE O MESMO PODERÁ TER

NO PROCESSO DE PRIVATIZAÇÃO DA CESP, AUTORIZAR A

CESP A OUTORGAR AO BNDES OPÇÃO NAO PADRONIZADA

DE COMPRA DE 51% DAS AÇÕES ORDINÁRIAS

NOMINATIVAS DE EMISSÃO DA CPFL, DE SUA

PROPRIEDADE FICOU DECIDIDO, AINDA, SESSÕESQUE AS

DE RECEBIMENTO ABERTURA DAS DOSE PROPOSTAS

EDITAIS DO SETOR ELÉTRICO PAULISTA SERÃO REALIZADAS NO

AUDITÓRIO DA COMGAS ANTES DE DAR POR ENCERRADA

ESTA REUNIÃO O SR. PRESIDENTE INFORMOU AOS

PRESENTES QUE A ASSEMBLÉIA GERAL DA COMPANHIA

PAULISTA DE ATIVOS CPA SE REALIZARÁ NO DIA 24 DE
-

OUTUBRO, AS 9:30 HORAS, NESTA SALA DOS CONSELHOS

ASSIM SENDO, LAVROU-SE ESTA ATA QUE LIDA E ACHADA

CONFORME, FOI APROVADA E SEGUE ASSINADA PELOS

PRESENTES

DR. GERALDO ALCKMIN FILHO

DR. ANGEFRANCO MONTORO FILHO

DR. AMONIOIGNACIOANGARITAFERREIRADASILVA

DR. YOSHINAKAO

DR. DAVIDZYLBERSZTJAN

DR. RUYMARTINSALTENFELDERSILVA

ASSINATURAS TELEFONE 291 -3344 RAMAIS 221 E 426
- -

PUBLICIDADE LEGAL - TELEFONE 291 -3344 - RAMAIS 220 E 235

VENDAVA - EXEMPLAR DO DIA R* 1,76 - EXEMPLAR ATRASADO: R* 3,54

. ANGÉLICA - J. COMERCIAL - TELEFONES 256-7232 E 259-3047 - AV. ANGÉLICA, 2.582

REPÚBLICA TELEFONE 2575915ESTACAO REPÚBLICA DO METRÔ LOJA 516
* - -

SEBENTO TELEFONE 229-6316 ESTAÇÃO SAO BENTO DO METRÔ LOJA 17
- - -

FILIAIS - INTERIOR

ARACATUBA - (018) 623-0310 - RUA ANTONIO JOÃO, 130

BAURU (0142) 24-3852 PCA DAS CEREJEIRAS, 4-44
- -

FACAMNAS - (019) 233-5117 - FAX (019) 233-2859 - R. SALTO GRANDE, 144 - JD. TREVO

. MARÍLIA - (014) 422-3784 - AV. RIO BRANCO, 803

.. PRESIDENTE PRUDENTE - (018) 221-3128 - AV MANOEL GOULART, 2.109

. RIBEIRÄO PRETO - (016) 610-2045 - AV 9 DE JULHO, 378

SANTOS (013) 234-2071 AV CONSELHEIRO NÉBIAS, 368A 42 ANDAR SALAS 411
- - - -

SAO JOSÉ DO RIO PRETO (017) 234 3868 RUA GENERAL GLICÉRIO, 3.973
. - -

SOROCABA (015) 233-7798 RUA 7 DE SETEMBRO, 287 5* ANDARSALA 51
- - -

DR. GUILHERMEAUGUSTOCIRNEDETOLEDO

DR. RICARLIMA

DR. CARDOSOARES

DR. FERNANDO CARCAMO BRAGA

DRA ROSÁLIA BARDARO

CESP COMPANHIA ENERGÉTICA DE SAO PAULO
-

OPERAÇÃO CESP BNDES OUTUBRO 96

OPERAÇÃO

EMISSÃO
-R DE DEBENTURES SIMPLES NO

VALOR DE R* 700,0 MILHÓES, COM PODER

LIBERATÓRIO PARA, NO CASO DE

INADIMPLÉNCIA, SEREM UTILIZADAS NO

P•GAMENTO DE CONTAS DE ENERGIA

ELETRICA DE EMISSÃO DA CESP, ELETROPAULO

E CPFL, SENDO AS DUAS LTIMAS ANUENTES

DA OPERAÇAO

-R OS TÍTULOS SERÄO SUBSCRITOS

INTEGRALMENTE PELO BNDES

4 CONCOMITANTEMENTE, A CESP EMITIRÁ, A

FAVOR DO BNDES, UMA OPÇÃO NAO

PADRONIZADA (WARRANT) DE COMPRA DE ON
AÇÓES

DA CPFL EM QUANTIDADE CORRESPONDENTE A

51% DO CAPITAL VOTANTE

ALTERNANTES

Y A CESP, NO MERCADO INTERNO, NAO

CONSEGUIU IDENTIFICAR OUTRAS

ALTERNATIVAS DE FUNDING NOS VOLUMES

NECESSÁRIOS PARA SUBSTITUIR A LINHA DO

BNDES

4 A ALTERNATIVA POSSÍVEL SERIA AS

DEBÉNTURES, PORÉM OS VALORES

NECESSÁRIOS DUPLICARIAM 0 VALOR TOTAL

EMCIRCULACAO.

-R 0 CUSTO BÁSICO DAS DEBÊNTURES

EXISTENTES E DE ANBID + 2% A.C. 0 QUE

EQUIVALE A TJLP + 11% A.C. DEVE-SE

RESSALTAR QUE AS DEBÉNTURES EXISTENTES

ESL*O SENDO NEGOCIADAS COM UM DESÁGIO

MÉDIO DE 2%

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS

OS RECURSOS PROVENIENTES DA EMISS,AO DE

DEBÊNT:URES SERÃO UTILIZADOS, PARA

COBERTURA DOS COMPROMISSOS DE CAIXA

DA EMPRESA NOS PRÓXIMOS QUATRO MESES:

* PAGAMENTO DAS DÍVIDAS CONTRAÍDAS

COM 0 SISTEMA DE DEZEMBROELETROBRÁS,

DE 1995 ATE A DATA DE 30.09.96, NO

MONTANTE DE R* 405,0 MILHÓES

)) AMORTIZAÇ,•O DE DÍVIDAS FINANCEIRAS

VINCENDAS ATE JANEIRO/97, NO MONTANTE

DE R* 300,0 MILHOES

CARACTERISTICAS DAS DEBÊNTURES

MILHOESVOLUME: R* 700,0 EM SERIE

UNICA EMITIDA EM 01.11.96

T** DEBÉNTURES SIMPLES

ESPECIE: SUBORDINADA

PRAZO: 24 MESES, COM 12 MESES DE

CARENCIA

REMUNERAÇÁO: -

-
TJLP TAXA DE JUROS A

LONGO PRAZO, LIMITADA A

6% ACRESCIDA DE UMA.C.

'.. "SPREAD" DE 8% A.A E

CALCULADA SOBRE 0

VALOR 61OMINAL ATUALIZADO

DA DEBENTURE A PARCELA

DA TJLP QUE EXCEDER A 6% A.C.

SERA CAPITALIZADA E

INCORPORADA, A PARTIR

EMISSAAO
DA DATA DE

VALOR NOMINAL DO TITULO

CARACTERISTICAS DAS DEBENTURES

FORMA DE PAGAMENTO: JUROS PAGOS EM 3

PARCELAS01.11.97,

01.05.98, 01.11.98.

PRINCIPAL A SER

PAGOSEM

PARCELAS 01.05.98 E

01.11.98.

REGIME DE OPERAÇÄO: GARANTIA FIRME DE

COLOCAÇÃO

COMISSÄO DE GARANTIA: ATE 0,6% DO

VOLUME DA

OPERAÇAO

COMISSÃO DECOORIDO

COLOCAÇÃO: ATE
E R* 30 MIL

CARACTERISTICAS PA WARRANT

CONCEITO: EMISSAO DE OPCAO NAO

IZADA DE

COMPRA DE ACOESPAQRA

LASTRO: 51% DE ACOES ORDINÁRIAS

DE EMISSAO DA CPFL, DE

PROPRIEDADE DA CESP

PRAZO EXERCICIO: INIÇIA-SE IMEDIATAMENTE

APO 0 VENCIMENTO DA*

DEBENTURES E VIGORARA

DURANTE OS 36 MESES

PRECOM SEGUINTES

EXECICIO SERÁ APURADO MEDIANTE

ESTUDOS DE AVALIAÇAO,

POR EMPRESA OU. CONSORCIO A SER

CONTRATADO PELO BNDES

IMPRENSA OFICIAL

SERVIÇO PÚBLICO DE QUALIDADE

DIRETOR PRESIDENTE

SÉRGIO KOBAYASHI

DIRETORES

INDUSTRIAL: CARLOS NICOLAEWSKY

FINANCEIRO E ADMINISTRATIVO: RICHARD VAINBERG

SEDE E ADMINISTRACAO

RUA DA MOOCA, 1.921 CEP 03111-010 SP
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(PABX) 291-3344 FAX (011) 692-3503

-

HTTPWWW.IMESP.COM.BR

E-MAIL: IMESPIMESP.COM.BR


